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PODER JUDICIARIO 

	

JUSTÍÇA DO TRABALHO 	 jcivo 
a P. E G 1 A O 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

JCJ n. °  

AUDIÊNCIAS 
OBJETO - kV1SO, Inarzç3, 1 	rues, 3r.tjJrj33 	 19JLb51s -1is 

1 	 / 	- 
--------------------- - 

RECTE. - 	0 2WLLíi3 uinGiro )uç 

RECDO. - 	Corso-cjo 	3t'i.-jo Jflrr uijCj;j.À.L 	/» 

Cr$ 	519.5O 

AUTUAÇÃO 

Aos dias do mês de --------fliLÀÇO 

do ano de 19 45na secretaria da 	Junta de Conciliação 

e Julgamento de GQ11fli,k. ------------------- - ------ , autuo a 

rc _L.tífl'4C.1O 

---------------------------------------------------------------------------------------------- 

que segue 	 ------------------------------- 
- 

------------ 
	 -.- 	- 

------------------------- — ------- 
Chefe da Secretaria 

• 

;! 

Dist. 

MODI 



PODER JIJDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

TÊRMO DE RECLAMAÇÃO 

Aos ------------ 2.3 ............... dias 	do 	mês 	de 	..... .............. . ....... ................. de 	195 
compareceu perante mim, chefe da Secretaria da Junta de Conciliação e 

Julgamento de Goiânia, o Sr. OsVa1doQintnoc 	........................................................... 
RECLAMANTE 

opeor 	 -o1.t.e.ir.o .......  ............. ....................brp.sile-j- 
PITOFISSAO 	 ESTADO CIVIL 	 NACIONAL]DADE 

. .... 1Q . associado do Sindicato 
ITESIDNCI \ 

portador da O. P. - N. , série , e apresentou a seguinte 

r e e lama ç ão o o n t r aCons6rcj------- Rodovixio Intrrnun 	1p4S---A -------------------------- 
RECLAMADO  

, domiciliado n Ru23....s..a..s.. 
ATIVIDADE 	 RITA E NÚMERO 

Bueno - Nest8 
RUA E NÚMERO 

..... nc---- 

gac 

percebendo Cr'i6.5OO mensais. 

Quetua1iaente - -eu -s1ric ...- ç4 .  .L .000  .r'.ts.. ....... 

Çue., ---- n.o --- d.i ....28. de ---- fevereir-ro ....iitirno ...... foi--d--s-pen-s--d-o---------  

seI.av---o 	ZÇaO .. 

Q.ue --- tern...un' ---- sa1dc ---- do. ..S1:.1Tic..flc 	de Cr.$-- 86o 000........ 

p.ar .... 



a 

f 	 - 

Asstm sendo, pede que esta Junta de Conciliação e Jul-

gam e n t o 	....... .p.g—JJie E..importnci2deÇr ................. 

280.,....seo. .. .. 

Para prova de suas declarações, apresentará as seguintes 

testemunhas: 

NOME 	 ENDERCÇU 

- 	 NOME 	 ENDENÉÇO 

NOME 

E, para constar, foi lavrado o presente têrmo, que vai 

pormirnassinado etambérn pelo Reclamante- 

CUEFE DA 	

.. ...................................

;.:i:........  
( 1  

RECL IANTE 	
REPRE.'ENTANTE DO SiNDICATO, QUANDO FIOUVER 

(Este têrmo deve ser extraido em duas vias. Quando o reclamante for estrangeiro, fazer 

constar, logo abaixo de sua assinatura, o número da respectiva carteira). 

Certificr que foi designdo o d5 19 de pbril de 1965, às 15 ors, 
pr ê. reElizPcFo c audienci, e que nesta dpt, foi notificdo pes 
sopirnente o reclamante dc dia desinadc. 

arço de 1965 Gonia, 23 de m  



POI)ER JUDICIÃRIO 

JUSTIÇA DO TFABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTFCAÇÁo N.° 

Sr. 	Coisrcje Rodovjr10 Itr.uxicipa1 

Rua 20 - .Stor Buens Nesta 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por: 

OswQIdG Cu1rt1n9 Rosa 

Fica V. 3a notificado, pela presente, a comparecer perante 

esta Junta de Conciliação e Julgamento, à Praça CivIcA nQ 9 
às 15 ( 	tuiaze horas 	 ) horas do dia 19 

dezenove ) do mês de abri]. _ 1 9 65 para a audiência 

relativa a reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa au4iência deverá V. S.' oferecer as provas que julgar 

necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo 

de 3 (três). 

O não comparecimento de V.S.aà referida audiência importará o 

julamento da questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, 

uanto a matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. 3•a estar presente, independente-

mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-

se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conheci-

mento do fato a cujas declarações obrigarão o preponente. 

Goi&iia ._26de 	mrç. 	 de 19 65 

CHEFE DA SÉCRETABJA 

Ger/ifco (j/í( (.L 	 :3 

foi expi''Jhiu. (1  

Veio 7C[7J1/(U1 	 *! 	 : 

MOD 	

: 
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R0C3O 	R £LAiÇ0 N 07/6 

Aos dezerrov dias do nes de abril do ano de mil novecentos e 

sessenta e cinco, nesta cidede de Goinia, a Praça Cívica n 9, na sa 

la de qudi2ncias desta Junta, as 15,00 horas, com a preser.ça do Sr. 

Juiz Presidente ]Dr. Paulo Fleury da bilva e Souza e dos vogais que a 

baixo assinam, fora, por ordem do Dr. Juiz Presidente apregoados os 
litigantes 03V/LDO UIHTIHO ROSA - reclomante e CONSÓRCIO RODIVIJRIO 

INIAhMUNI CIPAL 3/P - reclamado. 

Presente as partes, o reclamado representado pelo seu preps-

to e advogado Dr. Osvaldo Pereira de •Souza, em seguida foi cLispensada 

a leitura da rec1amaçoa ser apreciada, foi dada a palavra ao reclama-

do para  fazer as suas contestcço, tendo alegaoo o seguine: que o re-

clarnate doi dispensado com fundamento nas letras A, A e H das ConsQ 

lidaço; que, conforme denuncia apresentada a dircço da reclamada, o 

reclamante declarou que iria quebrar as maquinas desta, a. fim de para-

lizar os serviços. Propoata a Conciliaço, no foi aceita. Solicitou o 

represenbante d reclamada prazo para consultar a seus superiores so-

bre a possibiliadade de uma soluço concilitr.ia. 	Am seguida, have 

do outro processo em pauta, foi designado nova. audien1a para o da 

de jumho de 1965 s 15,00 horas. A para constar. eu 

Servente PJ-13 lavrei a presenta ata que vai assinada pelo br. Juiz 

Presidente a pelos senhores vogais. 

 

Vogal dos Aepregedos 

 



CONSÚRCIO 

N.°/. 

MEMORANDUM 
Data  
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Á
ESTADO DE GOIÁS 

CONSÓRCIO RODOVIÁRIO INTERMUNICIPAL S.A. 
Av. 230 (Setor Bueno) - Caixa Postal, 503 - Fone 6.2312 
GOIÂNIA - GO. 

) 

'XIO. TNR. D. JUT7 P CIDTJ'TTF D J[JTTA Tïd COICI 7 iIÇiO T 	TTL - 
CLT 	1C 

 

W1 	OTTTT, 

4 	cL-1 

Diz m o 	TDCI' 	071 TTC I?T TTIOTL 

sui rooreseatado por seu Consultor Jurdioo, abaixo acoinado e 

o senhor OC7ALDO INTIIO se ectivars:ntc, reclamado o re 

clamante, nos autos da reolomaco trsbolhsta, gue, face torsrr/ 

ci:eado a uma composiço, tendo o reclojuante, nesta data, roce-

udo todos os seus dzr:ito naveros oo'o todos os Vtaloe, inclu 

civa frzas, horas sxtras, saldo cio aali'io, indena.zaçao, avi - 

so srvio o dcimo terceiro salrio, ressetoomeyitc, rouer 30 

digne homoloar o sresontc ac6rdo, na 'case de Cr—l20 5l (conto 

e vinte mil, is7.ao; visto s4, ii:o,  qpinhmto s oitnta / 

e h u m cruzeiros). 

Outrossim, face a importncia do ac6rdo, se uor •iis- 

onsa do ragamento do custas, :clo reclamante, de ac6rdo com o 

prescrito na C.L.T., inaortndo, a na, o. cargo da reclamada , 

os 50 0í'ó (cinquents ror cento) do total dos custas. 

	

stes trmos, 	J. esta aos autos 

DO DEPERITrtTTO 

R. 	.Lds 

G-oiania, 22 de abril d 7. E5 

Osmaldo Poreira do 3ou.za 

Qssaldo /uintino iosa 
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P. J. JUSTIÇA DOTRÁBALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇZ0 E JULGAMENTO 

ATA LY AT'DIAC IA .DC PAGO ASODh PLECLAiAÇG I'T 207/6c3 

Àos 	5rt e cr.itro ias cc. 	d 	1'nho do .to de il novecen 

tose sessenta o cinco, neste cidade de o1nia,a Praça Cívica n 9  9, na s 
1de audiercias desta Junta, ás 15,00 horss, com 	proserça do Sr. jUiZ 

Presidente flr. Paulo leury da Silva e ouza e dos vo.cais ue abeixo assi-
nam, foram por ordem doSr. Juiz Presidente v regoados os 11tiç'ants OSVAL 

DO TJINTINO ROSA - rec1anante e CONSÓRCIO RGDOIiIO IN Hi'iUICIPAL S.A. 

reclamado. 

usentes as partes, foi lido o requerimento de f1s 	dos auto 

í. iiste do que foi reoterido, o r. Juiz Presidente prop6s ao 

senh*res vogais v soluço do disstdio e, tendo vctedo anbos, proferiu, de 

côrdQ com o vencido é4 sew-iinte deciso: 

só i).4Qj: 	 )T' OCU 
s 	 u cuu, 

Na 	entu rec 	ao £oruuLa.ia por 	valaQ Quiníno ktosa ooi 
tra Cons6rci0 ú0d0viárío ÀcerxLrÀicipal 	resolvx•rn s P&j ?t68 por fii. 
ao iitdio, a visa ua trensaço qu ctleÕrara 	cuja oo1oaçu ora rt,- 

qure. 

A ranao . meio apto para 	iu ir a 	etancia, uïuu [ 

enao, s• juuic1a1men 	Auioioaia para quo prouz.a o 	ios 
Isto paso, 4i o ii e Junta de Conciiiaçao e Julgment 

de Goiânia, por un&niuiidsde de votos, homologar o c6 - do celebrado nelos 1 
tisntes, pare que produza os efeLtps iegais. 

Custas no i]or de 	 caiculedas 6hr, a importncIs de 

Or12O.l, elos 11:igentes em partes ¶uis, sendo dspensade a metade do 
reclamante nos tgrmos do rt789 	7: da C O L.T O  

E, para constar, eu, 	
.' 	 ervente FJ-13 1a 

irrei 	rr- nte't 	ue vai usinade nelo Sr, Jiiiz Presidente e.neios Srs, 

VO Ra ¶3 

ÂL 2 
Presidente 

- 

Vogal d Empre a d o r e 

Vogal dos mpre;aIas 

MODÉLO 4 
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Mod. ie - s 	 v 1 A 	7 

GUIA DE PIGAMENTO DO IMPÕSTO DO SËLO 	
DA FIRMA 	 DO ESTAS. 

CONTRIBUINTE NÃO OBRIGADO AO LIVRO DE REGISTRO 	 N O M E R O D E INSCRIÇA O 

Caiarcto 3OViri IternuLicipa1 S.À. 
(Nome do Contr)buintel 

rua 
(Endergço Rna. Avenida. Praça. etc.) 

3 • 	 . 	Go1nia 	 GO 

	

(Bairro) 	 (Munzctpio) 	 (Unidode ds Federação) 

Zona do Correio 	 Seçao Fiscal 

	

ria 	 -ao 	 . L -- 	-- 

(Orgão arrecadador) 

1. Natureza da obrigação 2. Alínea Inciso 

Nomes das outras partes interessadas: 

Iteri*1cipa1 	 .€ 	 o .Tc]j.ir:.t 	e . 	.,............ 
Data da obrigação: / 	......../ l95 	 5. Vencimento: 3. .... /.... 7. ........ / 1965 

6. Instrumento emitido em 	via(s). 	7. Valor tributado: Cr$ 

1 - PAGAMENTO DENTRO DO PRAZO 

Impôsto ........ 	 A 
	

Cr$ 

LJ - PAGAMENTO FORA DO PRAZO 

Correção monetária do impôsto 

9.1 A x índice de correção monetária Cr$ . 	 .. 	 B 

9.2 Acréscimo resultante ds correção monetária (B - A) . . 	. C 
	

Cr$ 

1Õ. Multa (Art. 69 do Reg. do Impõsto do Sêio) (B x %) . . D 

III TOTAL A PAGAR 

aento3 o Letet 	ex", 	 (Poi extenso) 

rIr 

................................................................................................................................................. 

	

Observações: Pr 	2V°,5 	 ir.t.. . ....  

............. ........ ........  ............................................ ......... 9' ..........................................de 
1965 

........................................................................................... 
tura do Contribui.te 

QUITAÇÃO PELO ÓRGÃO ARRECADADOR 

	

r- 	rvos 

	

LEC0.4C(A SFc 
	

AL DE 
"GO! ÀS 

JUL 

NOTA: ÉSTE MODÉLO SERÁ USADO TAMBÉM PELOS CONTRIBUINTES NÃO REGISTRADOS. CASO EM QUE NÃO SE 
PREENCHERÃO OS ESPAÇOS RESERVADOS AO NÚMERO DE INSCRIÇÃO E SEÇÃO FISCAL 
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